
s. P. CJtefettuta &ITunicipa( de jl(õõLõ 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI NQ 268, DE 19 DE MARÇO DE 1.954 

Autoriza emissão de promissórias 

EU, ANTONIO VIANNA SILVA, Preteito Municipal de Assis, 
usando das atribuições que me são conferidas por lei, 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal decreta e eu sancio
no a seguinte lei: 
Artigo lQ - Fica o Preteito Municipal autorizado a assinar, em nome do 

Munic!pio, as promissórias a serem emitidas, destinadas aos 
pagamentos das segundas, terceiras, quartas, quintas e sex
tas quotas referentes às medições mensais dos serviços de p 
vimentação contratados com as firmas Luiz Bicudo Junior e 
Luiz Bicudo Junior & Cia. Ltda., constantes da Lei nl 2;e, 

de 2 de outubro de 1.95;. 
§ - Único - Os prazos de vencimento dessas promissárias serão de: 

a) - 6 (seis) :mezes para as segundas quotas, corresponden
tes à 15 % (quinze por cento) do valôr de cada medição 

b) - 12 (doze) mezes para as terceiras quotas, corresponden 
,, tes à 15 :� (quinze por cento) do valôr de cada medição 

c) - 18 (dezoito) mezes para as quartas quotas, corresponde 
tes à 15 .% (quinze por cento) do valôr de cada medição 

d) - 24 (vinte e quatro) mezes para as quintas quotas, corr 
pondentes à 15% (quinze por cento) do valôr de cada me

diçãoJ e 
e) - ;6 (trint.a e seis) mezes para as sextas quotas, corres 

pondentes à 10% (déz por cento) do valôr de cada me
dição. 

Artigo zg - As promissórias serão acrescidas dos juros de 10% (déz por
cento) ao ano. 

§ - �co - Serão descontados os juros correspondentes, quando as pro
missórias forein resgatadas antecipadamente. 

Artigo ;g - Esta lei entra.:l."á em vigor na data de sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Assi��19 de março de 1.954. 
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Publicada :na Diretoria Administrativa da Prefeitura,, 
em 19 de março de 1.954. 
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Euclydes Nobile 
Diretor Administrativo 


